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TERMO DE REFERENCIA
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Aquisição de 500 (quiúentos) sacos de25kg cada, de massa asfaltica usinada a quente para aplicação a
frio -bu ias do Município de Piraiem racos nas vlas u.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

02

Massa asfáltica composta por Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ) para aplicação a frio em tapa-buracos, saco de 25 kg
cada.

Material composto de Petróleo.

Saca 500

OBS.: Informamos que os fornecedores apresentam o prazo de 30(trinta) dias para

realizar a entrega dos produtos.
2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO
Material de uso cotidiano do Setor de Pavimentaçdo,paruuso na correção de pavimento na OPERAÇÃO TAPA-

BURACOS nas vias Públicas do Município de Piraju.

A aquisição dos materiais se faz necessária devido à grande demanda de serviços de tapa-buracos nas vias

Públicas do Município, que são causadas por desgaste natural e/ou pelo tráfego de veículos combinado com

outros fatores, como as chuvas que acelera no processo levando à formação de buracos.

O material em questão é necessrário, pois, guante a manutengão das vias, viabilizando um bom fluxo dos

veículos evitando danos materiais, acidentes e quaisquer outros fatores que possam colocar a vida de pessoas em

nsco.

Por conta de uma via inadequada, podem ocasionar diversas ocorrências como danos estruturais nos veículos

comprometendo a segurança de motoristas e passageiros.

Por esse motivo, a manutengão virária torna-se um tema de interesse público, afinal, uma via precisa comportar

todas as pessoas e veículos com índices de qualidade e satisfação.

3-DESCRTÇÀO DA SOLUÇÀO COMO rIM TODO CONSTDERÂDO O CrCLO DE VrDA DO OBJETO
E BSPECTFICAÇÃO DO PRODUTO

A aquisição do objeto deste Termo de Referência permitirá atender as necessidades de manutenção das vias

públicas do Município, tendo como objetivo garantir a Seguranga e boas condigões de uso paÍa o tráfego de

veículos.

A massa asfláltica ensacada é composta por Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) moOifrcà
com aditivos retardadores de cura e polímeros, além de agregados pétreos (como brita e areia). Diferente do

asfalto convencional, ela é produzida em usinas paÍa ser estocada e aplicada a frio, pronta para o uso imediato

em reparos.

Assim, a aquisição mostra-se necesstária na modalidade de compra por Dispensa de Licitação e julgamento por

Menor Preço.

4.LEVANTAMENTO DO MERCADO
Para fins de orgamentagão e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos no

inciso IV (pesquisas com fornecedores) do art. 5o. da IN n o 73, de 2020, Também foi rcalizada análise crítica

dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do prego médio, com a desconsideragão dos pregos

inexequíveis ou excessivamente elevados.

Considerando os orgamentos realizados, a metodologia de oáloulo lutilizada para obtengão do valor de referência

uniüário foi a média aritmética dos valores unitários apresentados nos itens relacionados. Realizou-se análise

crítica dos preços coletados, verificando arazoabilidade da aferição do prego médio, com a desconsideração dos

Dreços inexequíveis ou excessivamente elevados.
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A entrega deverá ser realizada no seguinte enderego: Avenida Vereador Eduardo Cassanho, no 50, em até 30

(trinta) dias após o envio daautorização de compras.

Atender às solicitações nos prazos estipulados.

Os produtos deverão estar em embalagens reforgadas - compatíveis com o seu peso.

Os produtos deverão estar em conformidades com as Normas de ensaio ABNT NBR que rege a qualidade

do objeto deste Termo de Referência.

O fornecedor deverá apresentar laudo de ensaio ABNT I\BR que rege a qualidade do objeto deste Termo

de Referência.

Os produtos deverão estar embalados em sacos de 25 quilos cada.

Os produtos deverão estar em bom estado de conservação, devendo os mesmos ter validade mínima de l2(doze)

meses após a entrega dos produtos.

A data de fabricação, sua composição e todos os dados do produto deverão estar estampado nas embalagens dos

produtos.

NÃo sERÃo ACEIToS MATERIAIS FoRA Do PRAzo DE VALIDADE.

Responder por todos os ônus referentes ao forneoimento ora confratado, tais como fretes, impostos, seguros,

encargos habalhistas, previdencirários, fiscais e comerciais.

Os materiais deverão ser entregues durante o expediente do Depaúamento Solicitante, em dias úteis, das

07:00h às 15:00h.

Para maiores informações sobre a entrega dos materiais, a transportadora e/ou fornecedor poderá entrar

em contato com o Departamento solicitante através do telefone: (14) 3305-9017, em dias úteis, das 07:00h

às 15:30h.

Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos

causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e

fornecedores.

Substituir, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a oontar da data da notificação, os produtos entregues,

caso se apresentem impróprios para consumo.

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as noünas que regulamentam o objeto da contratação.

Os Forneoedores deverão forneoer um número de telefone para contato, e se possível um número de te

para contato via WhatsApp e um e-mail para facilitar a comunicação.

O transporte da mercadoria deverá ser feito de maneira a assegurar a integridade e qualidade da mesma. A
empresa responsabilizaçse-i pelo transporte, carga e descarga da mercadoiaaté seu destino final. Não serão

aceitas mercadorias cujas embalagens estejam avariadas, bem como com sinais de má conservação dos produtos.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis pelo(s) responsável(is) pelo

acompanhamento do pedido, para posterior averiguação de sua conformidade com as especiÍicações

constantes no mesmo. Os bens poderão ser rejeitados quando em desacordo, devendo ser substituído no

praizo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicação por escrito expedida pelo Setor de Compras desta

Prefeitura á Em sem qualquer ônus para esta. Caso não haia impedimento, os

Praça Ataliba Leonel n. 173, Centro, Piraju/SP * CEP 18800-020 * Fone (14) 3305-9000 - www.estanciadepiraju.sp.gov.br

s-REOUISITOS DA CONTRATACAO

/i

R

6-DAS CONDICOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO



@ da toíâr4shZrü?rbíüe dp?ú?aryz,t

automaticamente recebidos em definitivo pelo Departamento solicitante. As mercadorias deverão vir
obrigatoriamente acompanhadas de suas respectivas Notas Fiscais com identificagão do número da Autorização
de Compras no rodapé da mesma. Também não serão aceitas mercadorias cujas notas fiscais estiverem com
valores e descrição divergentes dos constantes na Autorizaçáo de compras.

Não serão aceitos mq!gt!4!§ fora do prazo de validade e com características de má conservaÇão.

N

§

Os quantitativos estimados para o processo foram baseados nas informações adquiridas junto ao chefe de equipe

do Setor de Pavimentação e do Diretor do Departamento de ServiÇos, Trânsito e Fiscalização.

O ajuste deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍnas da Lei
Federal n.14.133121, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordeú de paralisação ou suspensão do ajuste, o cronogÍama de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre a Municipalidade e a contratada devem ser realizadas por esorito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
A Municipalidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato,

Após a assinatura do ajuste ou instrumento equivalente, a Municipalidade poderá oonvocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentagão do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigagões contuatuais, dos mecanismos de fiscalizagão, das eshatégias paÍa execugão do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferigão dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) ou pelos respectivos substitutos (Lei
Federal n. 14.133/21. art. 117. caput).

O fiscal acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados paru a Administração.

O fiscal anotarâno histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execugão, com a descrigão do

que for necessário paru a rcgalarizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Fpderal n. 1Í, 133/21. art, 1 17.

§ 1")

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisoal emitirá notificações para a corregão da execugão,

determinando ptazo para a correção.

O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas

que ultrapassem sua competência,para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o Íiscal comunicará o fato

imediatamente ao gestor.

O fiscal verificará a manutengão das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solioitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações oontratuais, o fiscal do atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

O gestor coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizagão contendo todos os registros

formais da execugão no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações para fins de atendimento da finalidade da administragão. \
O gestor acompanhará a manutengão das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência.

O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo conhatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações.

O sestor reportará à Autoridade máxima do óreão. os documentos comprobatórios das infrações administrativas
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cometidas pela contratada, objetivando a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para Íins

de aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.l4,l33l2l.
O gestor deverá elaborurá relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que teúam
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

Recebimento do Obieto:

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, ptrâ efeito de

posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta em até 05 (cinco) dias corridos após o envio da autorização de compras.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03(três) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento equivalente, após a verifioagão da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências paÍa a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do aÍt. 143 da Lei Federal n. 1,4.13312t, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagão e pagamento.

O prazo paÍa a solugão, pelo contratado, de inconsistênoias na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do ajuste.

Liquidação:
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo da dez dias úteis para Íins de

liquidação, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidagão, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de

validade; a data da emissão; os dados do ajuste e do órgão contratante; o período respectivo de execução; o valor

apagaÍ; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contatado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado de declaração

da conhatada de que mantém até a data de sua emissão todas as condições de qualiÍicação e habilitação exigidas

no edital da licitação que originou sua contratação.

Prazo de pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados dafinalizagão da liquidação da despesa.

Nó cáso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre'

termo final do prarb de pagamento até a data de sua efetiva realizagáo, mediante aplicação do índice IPC-FIPE

de correção monetária.

Forma de pasamento:

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

Será considerudadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

do pagamento, será efetuada a tributária prevista na icável.
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ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

Independentementedopercentualdehibutoinseridonaplanil

darealizaçfuo do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
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PARA CONSULTA: http;//normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consu.lta/link.action?idAto=37200
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Exisências de habilitacão:
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar,
seguintes requisitos:

o Habilrtaçãojurídica;
o Habilitação fiscal, social e trabalhista;

DOCUMENTOS EXIGIDOS
o Cadastro de CNPJ;

UDO D BNT REGE A
Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais;

Certidão de regularidade de débito com a FazendaEstadual;

Certidão de regularidade de débito com a FazendaMunicipal;
o Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
o Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
o Certidão Negativa de Falência ou Concordata;
o Declaragão de Idoneidade;

. o Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ;
o Prova de Regularidade de Tributos Estaduais Inscritos em Dívida Ativa.

X'orma de seleçilo e critério de iulqamento da proposta:
O fornece4or será selecionado por meio da adogão do critério de.iulgamento pelo menor preco.

termos do art. 62 Lei Federal n. 14.133121da

rI.U§,I'IIVrA'I'IVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
O valor médio é de RS11.933,31 (Onze mil novecentos e trinta

-

12-ApEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
As despesas decorrentes da presente contrataça
Departamento Financeiro.

específicos informados pelo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e lib.eração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13-NOME DO FISCAL e GESTOR E CARGOS

GESTOR: Dirceu Lima de Almeida Junior - CpF: 299.9rí70V22
FISCAL: Carlos Nunes de Oliveira - CPF: 190947.969-12

Estância Turística de Piraju, 27 de novembro de2025,

MARCELO ZZUCA
CPF:
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